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Projeto de Sei n° C b ' /2024

EMENTA: Denomina-se no âmbito deste 
município o Campo Municipal De Rosarinho 
e dá outras providências.

Art. 01° Denomina de Campo Municipal Antônio Moreira Da Silva (Moreirão), o Campo de 
futebol localizado na comunidade de Rosarinho.

Art. 02° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 03° Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO VEREADOR

Paudalho, 08 de Maio de 2024.
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Vereador


